
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - OEP: 36570000 - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFErTO 

LEI Nfi 1074/96 

Autoriaa a aquiaiçfto 
terreno. 

0 Povo do Hunicipio de Viçosa, por seus 
rspressntantoa lagaia, aprovem e su, sn seu noeie, sanolono o 
proaulgo a aeguinto L s i : 

Art. Ifi - Fioa o Poder EMcutivo autorisado a 
adquirir un terreno oam oeroa de 300 ewtros quadrados, situado na 
Praça 16 de Julho, no bãirro Betfiniá, c»on as seguintes nedidas, 
divisas e confrontações: 10 nstros na lihha da fimite, 
confrontando con a Praca IB de Julho; 10 metros na linha do 
fundo, confrcmtando oon terrenos de proprlsdade da Congregaçfto 
daa Xmfts (2amelitas da Divina Providencia; 30 nstros na linha 
latsral diraita, ocmfrontando OOD Bebastifto Gkniveia da Silva; 30 
nstros na liaha lateral esqusrda, confrcmtando OOD O lote núnero 
33, para que aeja feito nele un aoesso do vsioulos de paaasio e 
carga para a rua Doutor FOIIOÍSSIJBO. 

Art. 2Q - Esta Lsi sntra sn vigor na data ds sua 
publicação. 

Art. 3fi - Rsvogaa^ss as disposiçOes en oontrArio. 

Viçosa, 4 danaalo da 1996 

Gbraldo BunAquio Beia 
Prefeitc/ Hunioipal 

(A preaente Lal foi aprovada sn reunifto da CAanra Hunicipal, no 
dia 3.5.96) 
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